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RESOLUÇÃO Nº 024/2026

Dispõe sobre a implantação e a obrigatoriedade de utilização da Ficha de              Notificação do SINAN no âmbito da Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e Lei Municipal 1129/2020.
CONSIDERANDO:
  Reunião do dia 06 de fevereiro de 2026
CONSIDERANDO:
· que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos, devendo receber proteção integral, conforme dispõe o art. 227 da Constituição Federal e os Arts. 1º e 4º do ECA;
· o disposto nos arts. 13, 70, 86, 87 e 88 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que tratam da prevenção, da notificação obrigatória e da articulação da Política de atendimento;
· que a notificação de casos de violência contra crianças e adolescentes é obrigatória e constitui instrumento essencial para a formulação de políticas públicas;
· que o Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN é o instrumento oficial para registro e monitoramento das violências interpessoais e autoprovocadas;
· as diretrizes estabelecidas pelas Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que orientam a organização da Rede de Proteção, a intersetorialidade e o fluxo de atendimento às vítimas de violência;
· a necessidade de padronização dos procedimentos de notificação e fortalecimento da atuação integrada da Rede de Proteção;
RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Paranaíta a Implantação e Utilização Obrigatória da Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e Autoprovocada do SINAN por todos os serviços que compõem a Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente.
Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se Rede de Proteção o conjunto articulado de Serviços, Programas e Órgãos das áreas da Saúde, Educação, Assistência Social, Conselho Tutelar, Sistema de Justiça, Segurança Pública e demais Políticas Públicas, responsáveis pela garantia de direitos de crianças e adolescentes.
Art. 3º A Ficha SINAN deverá ser preenchida de forma imediata, completa, sigilosa e responsável nos casos suspeitos ou confirmados de violência contra crianças e adolescentes, conforme a legislação vigente.
Art. 4º O preenchimento da Ficha SINAN não substitui a obrigatoriedade de comunicação ao Conselho Tutelar e demais órgãos competentes, devendo integrar o fluxo de atendimento e acompanhamento dos casos.
Art. 5º Compete aos órgãos gestores das políticas públicas:
I – garantir a capacitação continuada dos profissionais da Rede de Proteção quanto ao correto preenchimento da Ficha SINAN;
II – assegurar fluxos intersetoriais claros de notificação, atendimento e acompanhamento;
III – preservar o sigilo das informações, nos termos da legislação vigente;
IV – utilizar os dados produzidos para o planejamento, monitoramento e avaliação das políticas públicas de prevenção e enfrentamento das violências.
Art. 6º O CMDCA acompanhará e fiscalizará a implementação desta Resolução, podendo solicitar relatórios, promover articulações intersetoriais e recomendar medidas para o aprimoramento da Rede de Proteção.
Art. 7º Os casos de descumprimento desta Resolução deverão ser comunicados aos órgãos competentes, para adoção das providências cabíveis, nos termos da legislação vigente.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se e registre-se.

Paranaíta/MT 06/02/2026.


  Alam Douglas Rodrigues                                                  Nair Valentim Moreira
   Presidente do CMDCA                                             Secretaria de Assistência Social
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